
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DISPEI\~A DE Llf'ITAÇ.\0 N" 023/2019 

CONTRATO 23.01 .23/2019 

COI'TRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO POSTO DE SAÚDE DO 
POVOADO ARAPARI MLNICÍPIO DE JOÃO LI BOA 
MA, Ql'E ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DF: 
JOÃO LISBOA E O SR. LLIS DIA~ DO~ SA~TO~. 

QL ADRO RI::.~ L MO Db ELLMENTOS. A I::.XO AO I 'STRL I\1E 'TO PARTICL LAR DI 
C00. fR \I O DI LOC \Ç' \o 

11 F\1 I: I OC \DOR(\) 
om~: Ll ÍS DIAS DOS SA~'I OS 

'\acionJI id,td~: hr.t-..i kir,l 
RG n< OJU I X67.f2005-2 Sf.SP iVIA ~CPF n ' 177.927.-+63-72 
Lndcreço: Rua Principal s n. Po\ oado \rapari -João Li~boa- \ 1A 
CEP: 65.922-000 

li I:.M 2: I OCA I ARIA 
A SECRETARIA ~ll ~ICIPAL DE SAÚDE. inscrito no CNPJ/ n.0 11.939.565 0001-55. com sede 
na Rua :X\' de l)czembro s n Centro. CEP: 65922-000. João Lisboa - M.-\. pc"Ssoa jurídica de dtróto 
público int~rno. representado n~-.te ato pela Secretária Municipal de Saúde. que tem como Seu 
Representante I cgal a senhora WlLKA GABRIELLE DE VASCONCELOS SOl SA a seguir 
d~nominadn simpksmcntc I OC \I. \RIO. 

acionalidadc: lhaslleira 
I stado Ci\ 11: C ,tsada 
Prolissão: 1\genk Público Secretária de Saúde 
RG: n. O.f 15.f3X12U 11-2 ~I ~P- \L\ c CPr n' 026.8-+5.953-30 

111:\13: lt\IÓ\ I L 
OB.Il r o Estl' contrato t~m por objeto a locnçào d~ um i mó' cl constituído com ÁRf . .\ -l50.00m2 

(quatrocentos 1..' cmquent.t mctl"ll'> qtktdrado-.) I rente para Rua Principal medindo 15.00 (quitve 
metros). I mera! direita m~:dindo· 30.00m (trinta metros). Lateral esquerda medindo 30.00m (trinta 
metros). I undo medindo 15.00 (quinLc metros) situado na quadra formada pelas seguintes Ruas: Rua 
PrincipaL Arapari. Destinação: Funcionamento do Posto De Saúde do Povoado Arapari no Município 
de João I isboa \L\. 

ITE~l -l: Dl'R\(,'t\0 DO C 00.1 RATO 
Pra;o: 12 m~s~s 
lntcio: 23 O I 2019 - 1\~rmino: 3 I 12 2019 

lTt·. I 5: \ \LORL~ 
\luguel mensal· R$ 998.00 ( mm:centos e noventa e oito reais) 
\ 'alor Global do<. ontrato: R~ 11.()76.00 (on;c mil no' ccentos e setenta e ... eis reais). 
Periodicidade de rcaj ll'>te· anual 
Indic~..· d~.: curr~.:~,to: JJ>( -,\ IIK,I 



li f-\1 6: P,\(1 \\li'\ I O 
Data: at0 u dia I O lk ~.:uda me::. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~lodo: .\Ira\ cs de transfer0ncia bancária na conta nu 26.676-0. Agência nu 2787-1 Banco do Brasil 
I m orec1do: S11nonc ~ih·a A h es. 

Por e::. te in::.trumento particular. as pane::. qualificadas celebram de comum acordo o presente 
CO ·1 R \TO Dr LOCA(À.O DI · IMÓVI:L P'\RA 1·1 S NÃO RESIDI · CIAIS. o qual obedecera às 
disposi<;oe~ da legislação federal e l!Stadual sobre a matéria. medi.mte as cláusulas e condições 
seguinks: 

CLÁL Sl LA PRIMI~IRA VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de lmóH!l se 'incula ao 
Proce::.so de Dispema de Licitação n° 023/2019 e ao Je, antamcnto de preços realizado. conforme a 
I ei n' 8.66691 e suas alterações. 

CLÜ M LA ~ 1.-:G l :\O \ 013.1 L 1 O I ste contrato tem por objeto a locação de um imo' e! 
Cllnstitllldt' com -l:'O.Oüm' (quatrocentos e cinquenta metros quadrados) Frente para Rua Principal 
medindll I ).00 (qu1111e metros). Lateral direita medindo: 30.00m (trinta metros). Lateral esquerda 
medindo ]0.00m (trinta metros). Fundo medindo 15.00 (quinze metros) situado na quadra formada 
pdas seguintes Ru.ts· Rua Principal. ,\rapari . 

CLÁl ~l L\ 'I ERCEIR.\ Df S rl 1 \Ç ÀO O imó'cl destina-se ao funcionamento do Posto De 
Saude do PO\ oado ,\rapari no lunicípio de João Lisboa rvtA. 

CLATM LA QC ARTA PRA/.0 O presente Contrato 'igorará pelo prazo de 12 (doze) meses. 
com início em 23/01 /2019 e término em 31112/2019. podendo ser prorrogado mediante AditinL nos 
termos do art1go 57. 11 da lei n° 8.666 '93 e sua-. alteraçõe::.. 

< LÁl ~l L\ Ql I"" r\ DO L\( .\o ORÇ\ \ I E'\ T \RI \ O crédito pelo qual correrá a despe-.a da 
c\Ct:UÇÜ\l dest~: ( ontrato esta pl\~\ isto na a ti' idade: 

I O 101.0003.2-058 f\ lanutençuo e Funcionamento da Atenção Básica de Saúde 
3.3.90. ~6 < >utr\h "'cn iÇ\l'> de I crceiro Pe::.-.oa Física 

CL-\l ~l L.\ SEX'I.\ \ '. \LOR E RF,\.Il 'S rV,1EN I O A LOCATÁRIA obriga-~c a pagar. 
mensalmente. pelo Hanco do BrasiL ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente constittudo. 
ate o dia I O (d~/) d\l m0s subseqüente ao \Cncimento. a importância de RS 998,00 (novecentos e 
no' enta c oito reai 'o), sendo re .. tjustada anualmente. de acordo com os índices oficiais do gO\ crno 
li!deral I< IP\1 I·G\'. ou (IPC-A11BGE ou IPC FIP I:: etc). conforme as normas administrali\as internas 
aplicá' e1~ à ma teria. 

CL..\t..Sl LA SI~TI \lA BE I LI I ORlAS O lOCAl ÁRIO poderú fa7cr pequenas benfeitorias e 
adaptações nos imm eis. I11;!Ccssúrias para o seu funcionamento e ao exerc1cio de suas ati\ idades. 
licando pru1h1das as relt)rl1hls e .unpliações que demandem gastos ele' ados. pois estas incorporarão ao 
11110\ cl. com e\ceçilo das remo' I\ eis. 

~l BCLAL ~l L\ PRI\H.IRA - ,\s reformas solici tadas pela Prefeitura ~t unicipal de João Lisboa 
\L\. dC\\.'rÜ\) se rc.diLada.., por conta do proprietário do imó,el. no pnt/O ma\inw de 15 dias após a 
solicita<;ào. -.uh p~·n.t de r~·sct::.ào de contrato. 
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C L.\ l Sl LA OIT.\ \ .\ OBR I('· \(,'OLS I RL '-,PO~~ \BII I DADr O LOC' \I ,\RIO. lindo e não 
pro1Tog.1d\l o pr.11o ~untratuJI ~.· obs~n aJa ,1 dJusula ankrior. obriga-s~ a de\ oi ver o imó\el nas 
condiçiks qu~ o recebeu. des~ntas no l \L DO DL \'IS I ORlA. assinado n~sta data. saho as 
dl.!terinraçt'k-., decorrentes do seu uso normal. ficando impedido de sublocá-lo tota l ou parcialmente. 
sem pré' ia autori;açào do I OC' ADOR e l.!m consonância com a SECRETARIA DE SAL' DI DO 
~1L"- I CÍPIO. Sl.!rào pagas pelo I OCATÁRIO as despesas ordinárias do condomínio, consumo de 
água. luL e limpe.t.a. rdac10nadas com o objeto da locação. Corrt!rào por conta do LOC' ADOR as 
dl.!spe-.,as r~.·hni\ ,1s às ta'\as e impostos que. por fórça de Lei. incidam ou \ enham a incidir '>obre o 
i mÓ\ el. hem como as despesas e\traordinúrias OI.! condomínio. Durantl.! a \ igêm:ia deste contrato o 
l OC \DOR -.;e obriga a mantl.!r o i mó\ d com todas as condições dt! uso e habitabilidade. cuja perda o 
LOC\ I t\RIO não der causa. l::.nquanto durar a locação. o LOCA I ÁRIO poderá defender o imó\\!1 
como se 1(>-.;-.;e o proprietário. 
O LOCADOR responsubili1a-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato. no caso de 
\ enJa ou u~..mskrl!ncia do i mó H! I a terceiros. bem como obriga-se a manter durante toda a e\ecução 
do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação e\ig.lllas nu Dispensa. 

CLAl ~l L\ :\0'\ \ I'\ I \.I t'l '(,Ao I P~ '\ \LID,\DI \ A in~'\ccw;Jo total ou parcial do 
llmtr,llo fk'lo I U( .\I>OR. poJera importar na~ pl.!nalidade~ ~eguintes: 
a) ad\ ertencia. por e-.;crito. quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido. 
b) suspensão do d1reito de licitar e impedimento de contratar com a Administração. num pra1o de ate 
02 (dois) nnos. dep~ntkndo da gra\ idade da falta: 
c) dcduraçüo tk inidoneidatk para licitar ou contratar no caso de faltas gn.l\'es; 
d) na apilc.1çào de penalidade-.; serão admitidos os recursos estabelecidos em lei. assegurados o 
conlraditorio e a ampla Jefesa. 
Paragrafo unico A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente ao 
'alor de I 011 o ( de1 por cento) do \·alar do saldo do contrato. corrigido na data da rescisão. 

CLÁl iSl iL\ Dl;:CIJ\IlA Vt\JJ J)t\ 1)1-. O presente Contrato soment~ produ1irá seus efeitos 
1uríd•co~ e kg,u~ .1pns apnn ,ldo pel.1 ~ecret<~ria \lunic1pal de Admini-.,traçào c puhlicaçào no Diário 
Olicial d(\ t\1Ltn1c1pio. 

CLÁliSll..\ Dl::CI:\'lA PRIMEIRA RI·SCISAO O presente Conu·ato poderá ser rescindido nos 
casos seguintes. 
a) por ato unilateral c e<.;crito do I.OCA 1 Á RIO. nas situações pre\ istas nos incisos I a XII e À v 11. do 
artigo 78. da Lei n 8 666 93. e suas alterações: 
b) amiga, cimente. por acordo das partes. mediante forma li1ação de m iso pré\ io. com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. descabendo indeni;ação a qualquer uma das partes. resguardando o 
interesse público: 
c) descumprimento. por parte do LOCADOR. das obrigações legais e ou contratuais. assegurando ao 
LOC \T \RIO o Jireito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente de m iso. interpdaçào 
judic1al t' \\li e\trajudic•.tl: 
d) judicialment~.·. no~ termos da kgislaçâo \i gente. 
CLAl Sl L\ J)l:.Cl\L\ ~FGl '\DA LECd':>L \Ç'.\0 \PIICA VI L l CASO~ 0\1IS OS 
O presente: ('ontratl) rege-se pela-; disposições da Lei n° 8.666. de 21.06.93. e suas alterações. pdos 
preceitOs du Direito Publico. dplicandl)-se-lhe. suplcti\ amcnle. 05 princípios da recria Geral dos 
Contratos c: Jisp\)siçôes do Direito Pri\'ado. em especial a l ei Federal n° 8.245/91; os casos omissos 
serão resoh idos J lu1 d,t mencionada kg.•slaçfio_ recorrendo-se à analogia. aos costumes e .ws 
princ1pio~ ~c:rais do Dlreitl) 
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CL.\l Sl L\ DE\L\1 \ TERCEIRA I ORO Para dirimir toda e qualquer questão. com origem 
neste Contrato. licc~ dl.:ito o Foro da Comarca de João Lisboa- MA. com renuncia de qualquer outro. 

L. por c-..t ,m~m a'i'>im de comum .1<.:ordo justos c contratados. depois de lido e o achado conforme. as 
partes nomeada~ assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual forma e conteúdo. juntamente 
com 2 (duas) testemunha'>. 

Wi!k.!z Ç. de@j 'VlefiJs Sousa 
Secretána un. e aúde 

Port o 9 
CO". TR \1.\'\J I 
Secret,\na \lunicipal de <,aude 

Í~ CJ) w~ ~ ~Ov'v) k 
Co~ ·l R \lADO 
Rcprcsclllantc I egal 

~ 
CPF \11 0 f/f. Otto_ ?>,3 ~ -qg 

João Lisboa (MA). :n de janeiro de 2019. 


